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“DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS” 
 

COMISSÃO GERAL DE PARECERES 
 
Parecer n.º: 099/2021 
Processo n.º: 285 – PR 01/2021 
Assunto: Regimento Interno 

P A R E C E R 
 

O Projeto de Resolução n.º 01/2021, de iniciativa da Mesa 
Diretora, visa estabelecer o novo Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Montenegro. 

A exposição de motivos informa que o presente objetiva atualizar 
o Regimento Interno da Câmara Municipal, instituto jurídico que especifica os 
procedimentos e ferramentas disponíveis para atuação parlamentar no âmbito 
do cumprimento das suas funções, asseguradas pela Constituição Federal. 
Salienta que o atual Regimento Interno foi promulgado em 1992 e, de lá para 
cá, sofreu alterações pontuais, sendo a maior em 2015. Ressalta que, nesse 
período, a Constituição Federal foi emendada e a jurisprudência com relação 
ao processo legislativo avançou em muitos pontos, tendo fixado parâmetros e 
interpretações que devem ser seguidos pelas normas internas das Casas 
Legislativas. Esclarece que a análise do Regimento Interno iniciou em 2018; 
em 2019, foi instituída Comissão Especial que realizou estudos comparados 
entre o texto vigente e a proposta apresentada; já no ano de 2021, foram 
realizadas reuniões em que os dispositivos constantes do presente Projeto 
foram analisados de maneira pormenorizada pelos edis em reuniões semanais 
em que todos foram convidados a participar e contribuíram no seu processo 
de elaboração. 

Analisada a matéria, a CGP, por unanimidade dos seus membros, 
concluiu que o presente Projeto de Resolução está apto à tramitação, 
opinando pela sua aprovação. 

É o parecer. 
 
Sala de Reuniões Janete Maria Hörlle Zirbes, 07 de dezembro de 2021.  
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